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f) Pedido de autorização para a realização de
ensaios experimentais — E 250.

2.o O pagamento das taxas previstas no número ante-
rior é efectuado aquando do pedido respectivo, sendo
cobrado pela entidade que procede à sua recepção.

Em 21 de Novembro de 2005.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — Pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura
e das Pescas.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES

E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 1274/2005

de 12 de Dezembro

Considerando o disposto no Regulamento (CEE)
n.o 1191/69, do Conselho, de 26 de Junho, alterado pelo
Regulamento (CEE) n.o 1893/91, do Conselho, de 20
de Junho, que confere às autoridades nacionais com-
petentes a faculdade de contratar com as empresas a
prestação de serviços de transporte;

Considerando que, por razões de interesse público,
o Estado Português acordou com os operadores privados
de transporte público rodoviário da área metropolitana
de Lisboa a manutenção da oferta dos títulos de trans-
porte integrados, vulgarmente designados por passes
sociais, recebendo estes como contrapartida uma com-
pensação financeira;

Considerando que tal acordo produzirá efeitos até
30 de Junho de 2006;

Considerando que, pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 153/2005, de 22 de Setembro, publicada
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 188, de 29 de
Setembro de 2005, o Governo aprovou a realização da
despesa necessária ao cumprimento do acordo a celebrar
entre o Estado Português e os operadores privados de
transporte público rodoviário de passageiros da área
metropolitana de Lisboa;

Considerando que o n.o 2 do artigo 45.o da Lei
n.o 91/2001, de 20 de Agosto, determina que os com-
promissos que dêem origem a encargos plurianuais ape-
nas podem ser assumidos mediante prévia autorização,
a conceder por portaria conjunta dos Ministros das
Finanças e da tutela:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, o seguinte:

1.o Os encargos resultantes do acordo celebrado entre
o Estado Português e a Rodoviária de Lisboa, S. A.,
a Transportes Sul do Tejo, S. A., a Vimeca Transpor-
tes, L.da, e a Scotturb Transportes Urbanos, L.da, não
deverão exceder no ano económico de 2006 o valor de
E 5 007 693, IVA incluído.

2.o Os encargos resultantes da presente portaria são
suportados por verbas adequadas do orçamento do
Ministério das Finanças e da Administração Pública.

3.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 16 de Novembro de 2005.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 1275/2005
de 12 de Dezembro

A lei de protecção de crianças e jovens em perigo,
aprovada pela Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade Social.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Alvaiázere com vista
à instalação da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção

de crianças e jovens em perigo, manda o Governo, pelos
Ministros da Justiça e do Trabalho e da Solidariedade
Social, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Alvaiázere, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão, a funcionar na modalidade alargada,
é constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto da Segurança

Social, I. P.;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;
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l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia
Municipal ou pela Assembleia de Freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o A Comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção e os representantes
do município e do Instituto da Segurança Social, I. P.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos no artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo n.o 2 do
artigo 14.o da lei de protecção de crianças e jovens em
perigo, é assegurado transitoriamente pelo Instituto da
Segurança Social, I. P., tendo como conteúdo, montante
e forma de gestão o previsto no Decreto-Lei
n.o 332-B/2000, de 30 de Dezembro, sendo o proce-
dimento para a sua determinação e disponibilização
regulado no Despacho Normativo n.o 29/2001, de 30
de Junho.

9.o O disposto na presente portaria produz efeitos
a partir de 29 de Junho de 2005, data do início de funções
da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 7 de Novembro de 2005.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. — O
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva.

Portaria n.o 1276/2005

de 12 de Dezembro

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada por
lei de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade Social.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Calheta, Região Autó-
noma dos Açores, com vista à instalação da respectiva
comissão de protecção, dando assim cumprimento ao
preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,

manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho da Calheta, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão, a funcionar na modalidade alargada,
é constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto da Segurança

Social, I. P.;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um representante das forças de segurança, PSP;
l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia

Municipal ou pela Assembleia de Freguesia;
m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela

Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão desig-
nado pelo presidente.

4.o A Comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária,
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção e os representantes
do município e do Instituto da Segurança Social, I. P.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-


